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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.915, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023, aprovado pela Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020, e suas alterações.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 17 cotejando o teor do
art. 3º da Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o período 2020-2023, DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Anexo II - ESTRUTURAÇÃO, BASE ESTRATÉGICA E DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS TEMÁTICOS E RESPECTIVOS ATRIBUTOS, constante do
Inciso II, do art. 3º e, em especial, os atributos dos Objetivos dos Programas Temáticos, relacionados no § 2º do art. 3º da Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 e suas alterações, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o quadriênio 2020-2023, na forma apresentada no Anexo Único deste Decreto.
Parágrafo único. O anexo Único deste Decreto altera a caracterização de Objetivos de Programas, a vinculação de ação orçamentária entre Objetivos do mesmo Programa Temático; inclui, exclui
e altera Metas e indicadores; e inclui e exclui Ações Não Orçamentárias de Programas Temáticos do Plano Plurianual para o quadriênio de 2020-2023, aprovado pela Lei nº 6.490, de 29 de
janeiro de 2020, e suas alterações.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 43.916, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo denominado Chácara São José, na
Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, e o que consta dos autos do Processo 00390-
00003083/2018-61, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo denominado Chácara
São José, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no
Projeto de Urbanismo - URB 043/2021, no Memorial Descritivo - MDE 043/2021 e nas
Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 043/2021.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133° da República e 63° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.917, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 08
de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS nº 101, de 12 de
dezembro de 1997, no Convênio ICMS nº 94, de 1º de julho de 2022 e no Convênio ICMS
nº 138, de 23 de setembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“ANEXO I DO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
CADERNO I
ISENÇÕES

(OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES A QUE SE REFERE O ART. 6º DESTE
REGULAMENTO)

ITEM/

SUBITEM
DISCRIMINAÇÃO CONVÊNIO EFICÁCIA

............. ............. ............. .............

80 .............

ICMS

138/22

ICMS 94/22

.............

A partir de

21/07/22

.............

............. ............. ............. .............

  IV - geradores fotovoltaicos de corrente contínua - 8501.7; ICMS 94/22
A partir de

21/07/22

............. ............. ............. .............

 

XIII - .....

a) exclusiva ou principalmente em aerogeradores

classificados no código 8502.31.00 e em geradores

fotovoltaicos classificados nas subposições 8501.71 e

8501.72 - 8503.00.90

.............

ICMS

138/22

ICMS 94/22

A partir de

21/07/22

............. ............. ............. .............

 

NOTA 28 – O Convênio ICMS nº 94, de 1º de julho de

2022, foi publicado no Diário Oficial da União de

05/07/2022, ratificado pelo Ato Declaratório nº 25, de 20

de julho de 2022, publicado no D.O.U de 21/07/22.

   

 

NOTA 29 – O Convênio ICMS nº 138, de 23 de setembro

de 2022, foi publicado no Diário Oficial da União de

27/09/2022.

   

............. ............. ............. .............

"(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os incisos VII, VIII e IX do item 80 do Caderno I do Anexo I do
Decreto nº 18.955, de 1997.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.918, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 08
de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS nº 109, de 1º de
julho de 2022, que altera o Convênio ICMS nº 15, de 30 de março de 2007, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art. 260...................................

Parágrafo único. Para determinação da posição credora ou devedora, opcionalmente ao
disposto no inciso I, deverá ser utilizado o valor informado como “Resultado Final -
RESULTADO a,m - (R$)” do SUM001 - Sumário, independentemente do valor a liquidar
apurado.” (AC)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.919, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei
nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de
08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 00080-00242143/2022-12, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019,
e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022

133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 43.919, de 07 de novembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO -
Subsecretário, CNE-02, 01 (SIGRH 65260469); Assessor Especial, CPE-08, 01 (SIGRH
65260548) - UNIDADE DE PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 65260493) -
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 65260494) - UNIDADE
DE INFORMAÇÃO E SUPERVISÃO - DIRETORIA DE OPERAÇÕES EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 05500590) -
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260404) -
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - Gerente, CPC-
08, 01 (SIGRH 65260405) - GERÊNCIA DE SUPORTE E REDE - Gerente, CPC-08, 01
(SIGRH 65260406) - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260407)
- SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIRETORIA DE MODERNIZAÇÃO DE
PROCESSOS DE PESSOAL - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 65260644).

 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 43.919, de 07 de novembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
ASSESSORIA DE OPERAÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - Chefe, CPE-07, 01; Assessor, CPC-08, 03 - ASSESSORIA DE
MODERNIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS - Chefe, CPE-07, 01; Assessor
Especial, CPE-08, 01; Assessor, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - Subsecretário, CPE-02, 01; Assessor Especial,
CPE-07, 01; Assessor Técnico, CPC-04, 01 - UNIDADE DE PLANEJAMENTO - Chefe,
CPE-04, 01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO - Diretor, CPE-07, 01.
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DECRETO Nº 43.920, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 513.500,00 (quinhentos e treze mil e quinhentos
reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº 7.061,
de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00063-
00005888/2022-92, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Fundação Hemocentro de Brasília, crédito suplementar no valor de R$
513.500,00 (quinhentos e treze mil e quinhentos reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente da
Fonte 232 -Convênios com Outros Órgãos (Não Integrantes do GDF).
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.921, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 975.107,00 (novecentos e setenta e cinco mil,
cento e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00090-
00023519/2022-54, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal,
crédito suplementar no valor de R$ 975.107,00 (novecentos e setenta e cinco mil, cento e
sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.922, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.733.398,00 (dois milhões, setecentos e trinta e
três mil, trezentos e noventa e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 7.061,
de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
00097-00006788/2022-69, 00064-00004245/2022-01 e 00095-00001122/2022-71,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
2.733.398,00 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, trezentos e noventa e oito reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 43.923, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.103.683,00 (sete milhões, cento e três mil,
seiscentos e oitenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
04031-00000566/2022-01, 00080-00109950/2022-24, 00304-00001247/2022-15, 00142-
00001762/2022-03, 00132-00002669/2022-45, 00090-00015413/2022-87, 00110-
00001602/2022-14, 00196-00001165/2022-81, 00080-00251899/2022-52, 00141-
00003384/2022-12, 00002-00005178/2022-12 e 00367-00000436/2022-72, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
7.103.683,00 (sete milhões, cento e três mil, seiscentos e oitenta e três reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2022
133° da República e 63° de Brasília

IBANEIS ROCHA
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